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Lei de estatais não é consenso entre
especialistas

A Lei de Responsabilidade das Estatais
foi aprovada pelo presidente interino
Michel Temer a despeito de estar distante
de ser um consenso entre os especialistas
em governança corporativa. Há quem
discorde até mesmo da necessidade de
uma legislação específica. Por isso, nem
mesmo os vetos feitos no ato da sanção,
na quintafeira, trazem conforto com a
nova legislação.

"Uma grande oportunidade está sendo
perdida", na opinião de Mauro Rodrigues da Cunha, presidente da
Associação de Investidores no Mercado de Capitais (Amec). O executivo foi
gestor de fundos de investimentos dedicados à governança e, entre abril de
2013 e abril de 2015, foi conselheiro de administração da Petrobras, eleito
para a vaga separada para acionistas minoritários.

Para Rodrigues da Cunha, a lei cria uma governança de lista, de papel. O
cumprimento do que está na lei não garante uma gestão com boa governança,
de fato. "A governança da Petrobras, no papel, era ótima. Só que nada era
aplicado na vida prática da empresa."

Entre os vetos feitos está o artigo 21, visto como ruim até por aqueles
favoráveis à lei. O texto atribuía ao conselho como um todo  e não
individualmente aos conselheiros  a responsabilidade solidária não apenas
sobre a implementação das suas deliberações como também sobre a
"consecução dos objetivos traçados". Para Marcelo Trindade, expresidente
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), tratavase de um artigo
"venenoso".

"Ninguém honesto e com o mínimo de patrimônio aceitaria ser conselheiro
de uma companhia que esteja sujeita a essa regra", disse Trindade ao Valor.
Ele, no entanto, apoia a reforma legislativa, que considerava necessária. "O
conjunto da obra ficou bastante bom. E esse é um daqueles momentos em
que uma lei é necessária. Para mudar o tom", afirmou. Na visão do advogado,
a lei trata do que ele considera como o principal assunto relativo à
governança das estatais, que é como atrair e manter nessas empresas
conselheiros de administração de qualidade.

Em 2015, Trindade elaborou, em conjunto com Armínio Fraga, expresidente
do Banco Central, um texto de projeto de lei para tratar de governança de
estatais que foi apresentado formalmente pelo senador Aécio Neves (PSDB
MG).

O projeto aprovado no Congresso incorporou alguns aspectos do projeto
apresentado por Aécio  havia outro patrocinado pelo senador Renan
Calheiros (PMDBAL) e pelo deputado Eduardo Cunha (PMDBRJ)  mas
tem como base o que foi relatado pelo senador Tasso Jereissati (PSDBCE) e
que tratava inicialmente de contratações de fornecedores e licitações de
estatais.

O presidente da Amec também era crítico ao artigo 21. Contudo, para ele, a
manutenção do artigo 15 continua tornando a atuação nos conselhos de
estatais excessivamente arriscada, o que pode afastar talentos para esses
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cargos. Esse artigo define que os conselheiros podem sofrer ação de
responsabilidade civil e serem acionados pelo terceiro que se julgar
prejudicado ou por sócio, ainda que o tema não seja submetido à assembleia
de acionistas. Dessa forma, os conselheiros ficam expostos a ações de máfé.

Marcelo Barbosa, especialista em direito societário e sócio do escritório
Vieira, Rezende, Barbosa e Guerreiro, defende que a melhoria na governança
das estatais depende mais da fiscalização e punição, o chamado
"enforcement", do que de reforma legislativa. Para ele, a Lei das Sociedades
por Ações é suficiente e já era a legislação para as companhias de economia
mista.

"Como opção, a lei poderia ser muito mais sintética. Ao se criar um regime
muito detalhado, perdese a possibilidade de as companhias se adaptarem,
cada uma à sua maneira, a regras estabelecidas na forma de padrões",
afirmou Barbosa.

Luiz Leonardo Cantidiano, advogado e também expresidente da CVM, é do
time que não vê necessidade na Lei de Responsabilidades para Estatais. Para
ele, a simples exigência que as companhias cumprissem a Lei das S.As. seria
suficiente.

Barbosa considera que o argumento vale até mesmo na questão central da
orientação da gestão das companhias de economia mista para atendimento
do interesse público. "O artigo 238, da Lei das S.As. não permite que o
controlador oriente a companhia para atender a qualquer interesse público. A
permissão legal é apenas para o atendimento a um interesse público
qualificado, que é aquele que justificou a criação da companhia". Segundo o
advogado, esse interesse público pode ser encontrado na lei de criação da
companhia e no estatuto social.

O presidente do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC),
Emilio Carrazai, por diversas vezes alertou sobre a nova lei trazer
ambiguidade, pois se sobrepõe a duas outras leis, a Lei das S.As. e das
Licitações (8.666).

Para Cunha, a maior carência legislativa na questão das estatais é a separação
de governo e proprietário. O dono das companhias de economia mista é a
União, não o governo que pode mudar a cada eleição. Ele defende a aplicação
de uma diretriz da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômica (OCDE) que recomenda a criação de uma entidade dedicada a
gerir as empresas que possui. E essa gestão deve ser feita com base numa
política específica.

Também foram vetados o artigo 91, que determinava que as empresas teriam
que ter, no mínimo, 25% do capital em circulação no mercado; e uma parte
do artigo 42, que trata de licitações.

A despeito das preocupações com governança, Rodrigues da Cunha defendia
que, se tivesse que ser feito um único veto, que fosse ao trecho sobre
licitações. "Não houve debate sobre o tema. Vários problemas podem estar
escondidos e não havia razão para mudar isso agora. Até a Petrobras já se
manifestou contrariamente." (Colaborou Catherine Vieira)
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